
REQUERIMENTO Nº   195  , DE   2016
Requeiro, nos termos do inciso IX do artigo 165 da XIV Consolidação do Regimento Interno, seja consignada na ata de nossos trabalhos manifestação de pesar pelo falecimento, em 24 de fevereiro de 2016, da senhora Maria Cândida Guimarães Ribeiro de Mendonça.

Requeiro, ainda, que desta manifestação se dê ciência à família enlutada através de sua filha, Sra. Maria Judith Ribeiro de Mendonça Otero Quaresma, seu genro, Sr. José Carlos Otero Quaresma, e de seu neto, Sr. André Ribeiro de Mendonça Quaresma, na Rua Av. Floriano Peixoto, nº. 226, apto. 31, Gonzaga, Santos, CEP 11060-302.

JUSTIFICATIVA

Maria Cândida Guimarães Ribeiro de Mendonça, nascida em Santos, aos 7 de junho de 1917, foi um exemplo de virtude e cidadania. Carinhosamente chamada de “Candinha”, desde tenra idade já acompanhava o pai na distribuição de mantimentos às famílias necessitadas.
Fez curso primário e normal, na Associação Instrutiva José Bonifácio, tradicional instituição de ensino da cidade de Santos. Foi redatora de alguns jornais do colégio, como “O Eco” e “A Tesoura”.
Tem sua trajetória de vida intimamente ligada à história do Estado de São Paulo, pois teve participação na Revolução Constitucionalista de 1932, confeccionando roupas para os soldados.
Após esse período, ingressou no magistério público municipal em 1938, atuando como professora no Grupo Escolar Olavo Bilac e no Grupo Escolar Cidade de Santos. Casou-se em 1941 com Marcello Ribeiro de Mendonça, tendo com ele dois filhos: Edmundo Ribeiro de Mendonça Neto e Maria Judith Ribeiro de Mendonça Otero Quaresma.
Seu envolvimento com a comunidade foi tão grande que deu nome à creche municipal ‘Candinha Ribeiro de Mendonça’, que foi inaugurada em 7 de maio de 1992.
Dona de uma robusta história profissional, Candinha ainda exerceu inúmeros cargos benemerentes. Foi presidente do Banco de Olhos da Baixada Santista e membro do Conselho do Círculo do Menor Patrulheiro de Santos (CAMPS), dentre entre outros. Em 8 de outubro de 2002, foi agraciada com o prêmio “Nair Lacerda”, da Academia Feminina de Ciências, Letras e Artes de Santos, entidade responsável por reconhecer, divulgar e incentivar a atuação da mulher em todos os campos culturais.
Sendo assim, considerando a extrema relevância do trabalho realizado pela “Dona Candinha”, sentimos a irreparável e dolorosa perda pelo seu falecimento. Dessa forma, torna-se imprescindível esta singela homenagem, embora insuficiente, a fim de que se registre seu meritório legado.

Sala das Sessões, em
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